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RELATO DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E ECONOMIA 

 
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA SUBSTITUTIVO N° 02 DE 06 DE JUNHO DE 2026, 

AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA DO LEGISLATIVO N° 56, DE 04 DE 
DEZEMBRO DE 2025 

Ilmo. Senhora 
Vanessa Aparecida Mendes 

DD. Presidente da Comissão de Finanças, Orçamento e Economia 
Nesta. 
 

"Projeto de Lei Ordinária Substitutivo 
nº 02/2026, que visa incluir no 
Calendário Oficial de Eventos do 
Município de Quirinópolis-GO a 
“EXPO ACIQ — Feira Multissetorial 
do Comércio, Indústria e 
Agropecuária de Quirinópolis”, a 
“Promoção Natal Feliz” e o “Outlet 
ACIQ”. 

I – RELATÓRIO  
 
Trata-se de Projeto de Lei Complementar do Legislativo nº 004/2026, que 

promove alterações na Lei Complementar Municipal nº 02/2002, visando incorporar 
diretrizes relacionadas à proteção e ao bem-estar animal no âmbito da Política 
Municipal de Meio Ambiente, bem como disciplinar mecanismos de participação social 
e apoio às ações de proteção animal. 

 
É o relatório. 
 
II – ANÁLISE 
 
A matéria objeto da proposição insere-se na competência legislativa 

municipal para tratar de assuntos de interesse local, nos termos do art. 30, inciso I, da 
Constituição Federal. 

 
A inclusão de eventos no Calendário Oficial do Município possui caráter 

cultural, econômico e social, visando valorizar iniciativas que promovam o 
desenvolvimento local, o fortalecimento do comércio, da indústria e do agronegócio, 
além de incentivar a participação da comunidade. 

 
Verifica-se que o projeto não afronta dispositivos constitucionais ou legais, 
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tampouco interfere na organização administrativa do Poder Executivo, limitando-se ao 
reconhecimento oficial de eventos de interesse municipal. 

 
Dessa forma, não há impedimentos jurídicos para sua regular tramitação. 
 
III – VOTO DO RELATOR 
 
Diante do exposto, opino pela CONSTITUCIONALIDADE, LEGALIDADE 

e adequada técnica legislativa ao Projeto de Lei Ordinária Substitutivo nº 002/2026, 
motivo pelo qual voto FAVORAVELMENTE à sua aprovação no âmbito desta 
Comissão. 

 
“ESTE É O MEU RELATO” 

 
Sala das Sessões em 15 de junho de 2026. 

 

 

 

 

 

 

DALMO MACHADO BORGES 
RELATOR 
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